
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATIVIDADES DE USO DO SOLO
USO COMERCIAL E DE SERVIÇO

VICINAL

COMÉRCIO

SETORIAL

GERAL

ESPECÍFICO

atividades nas quais fica caracterizado o préstimo de mão-de-obra ou assistência de ordem intelectual ou espiritual, de pequeno porte, classificadas em: atividade profissional e serviço pessoal, não incômodo ao uso residencial, tais como: escritórios de profissionais autônomos, prestação de serviços de datilografia, digitação, manicure e montagem de bijuterias, agências de serviços postais, jogos (bilhar, snooker, pebolim, jogos eletrônicos), consultórios, escritórios de comércio varejista, instituto de beleza, salão de beleza, e congêneres.

atividades nas quais fica caracterizado o préstimo de mão-de-obra ou assistência de ordem intelectual ou espiritual, de pequeno porte, classificadas em: atividade profissional e serviço pessoal, não incômodo ao uso residencial, tais como: escritórios de profissionais autônomos, prestação de serviços de datilografia, digitação, manicure e montagem de bijuterias, agências de serviços postais, jogos (bilhar, snooker, pebolim, jogos eletrônicos), consultórios, escritórios de comércio varejista, instituto de beleza, salão de beleza, e congêneres.

Atividade comercial e de prestação de serviços, destinada ao atendimento de um bairro ou zona, de médio porte, tais como: restaurantes,

roticerias, choparias, churrascarias, petiscarias, pizzaria, bares, comércio de material de construção, comércio de veículos e acessórios,

joalherias, academias, agências bancárias, borracharias, escritórios administrativos, estabelecimentos de ensino de cursos livres, laboratórios de

análises clínicas, radiológicos, fotográficos, lavanderia, e estacionamento comercial, e congêneres.
Atividade comercial e de prestação de serviços, com abrangência maior que o comércio de bairro, de médio porte, tais como: centros comerciais,

lojas de departamentos, super e hipermercados, buffet com salão de festas, clínicas, edifícios de escritórios, entidades financeiras, escritório de

comércio atacadista, imobiliárias, sede de empresas, serv-car, lava car, serviços públicos, oficina mecânica de veículos e congêneres.

Atividade peculiar que por sua natureza possam trazer transtorno ou conflito em sua vizinhança sendo, portanto, sujeito a estudo sobre a sua

viabilidade de grande porte, tais como: comércio varejista de combustíveis, comércio varejista de derivados de petróleo, postos de combustíveis,

serviços de bombas de combustível para abastecimento de veículos de empresas, comércio de urnas funerárias e preparação mortuária, capela

mortuária, cemitério, ossário.

SERVIÇO

DE BAIRRO

USO INDUSTRIAL

TIPO 1

Atividade industrial compatível ao uso residencial, não incômoda ao entorno no que diz respeito aos níveis de ruído, de vibração e de poluição

ambiental, tais como: confecção de cortinas, fabricação e restauração de vitrais, malharia e fabricação de: absorventes, Acessório do Vestuário,

Acessórios para Animais, Adesivos, Aeromodelismo, Artigos de Artesanato, Artigos de Bijuteria, Artigos de Colchoaria, Artigos de Cortiça,

Artigos de Couro, Artigos de Decoração, Artigos de Joalheria, Artigos de Pele, Artigos para Brindes, Artigos para Cama, Mesa e Banho,

Bengalas, Bolsas, Bordados, Calçados, Capas para Veículos, Clichês, Etiquetas, Fraldas, Gelo, Guarda-chuva, Guarda-sol, Material Didático,

Material Ótico, Mochilas, Painéis Cerâmicos e Mosaicos , Artísticos, Pastas Escolares, Perucas e Cabeleiras, Produtos Alimentícios, Produtos

Desidratados,Produtos Naturais, Relógio, Rendas, Roupas, Sacolas, Semijóias, Sombrinhas e Suprimentos para Informática.

TIPO 2

Atividades industriais em estabelecimento que impliquem na fixação de padrões específicos, no que diz respeito aos níveis de ruído, de vibração

e de poluição ambiental, quanto às características de ocupação do lote, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e disposição

dos resíduos gerados, tais como cozinha Industrial, Fiação, Funilaria, Indústria de Panificação, Indústria Gráfica, Indústria Tipográfica,

Serralheria, fabricação de: Acabamentos para Móveis,Acessórios para Panificação, Acumuladores Eletrônicos, Agulhas, Alfinetes, Anzóis,

Aparelhos de Medidas, Aparelhos Fotográficos e Cinematográficos, Aparelhos Ortopédicos, Artefatos de Bambu, Artefatos de Cartão, Artefatos

de Cartolina, Artefatos de Junco, Artefatos de Lona, Artefatos de Papel e Papelão, Artefatos de Vime, Artigos de Caça e Pesca, Artigos de

Carpintaria, Artigos de Esportes e Jogos, Recreativos, Artigos Diversos de Madeira, Artigos Têxteis, Box para Banheiros, Brochas, Capachos,

Churrasqueiras, Componentes Eletrônicos, Componentes e Sistema de Sinalização, Cordas e Barbantes, Cordoalha, Correias, Cronômetro e

Relógios, Cúpulas para Abajur, Embalagens, Espanadores, Escovas, Esquadrias, Estandes para Tiro ao Alvo, Estofados para Veículos, Estopa,

Fitas Adesivas, Formulário Contínuo, Instrumentos Musicais, Instrumentos Óticos, Lareiras,Lixas, Luminárias, Luminárias para Abajur,

Luminosos, Materiais Terapêuticos, Molduras, Móveis, Móveis de Vime, Painéis e Cartazes Publicitários, Palha de Aço, Palha Trançada,

Paredes Divisórias, Peças e Acessórios e Material de Comunicação, Peças p/ Aparelhos Eletro-Eletrônicos e, Acessórios, Persianas, Pincéis,

Portas e Divisões Sanfonadas, Portões Eletrônicos, Produtos Alimentícios com Forno a Lenha, Produtos Veterinários, Sacarias, Tapetes,

Tecelagem, Toldos, Varais.Vassouras.
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TIPO 3

Atividades industriais cujo funcionamento pode gerar um intenso fluxo de veículos de carga e cujo nível de interferência ambiental requer

estudos e avaliações de impactos específicos, tais como: Agroindústria de beneficiamento, Construção de Embarcações, Curtume,

Desdobramento de Madeira,Destilação de Álcool, Entreposto de Madeira p/Exportação (Ressecamento), Frigorífico, Fundição de Peças,

Fundição de Purificação de Metais Preciosos, Geração e Fornecimento de Energia Elétrica, Indústria Cerâmica, Indústria de Abrasivo, Indústria

de Águas Minerais, Indústria de Artefatos de Amianto, Indústria de Artefatos de Cimento, Indústria de Beneficiamento, Indústria de Bobinamento

de Transformadores, Indústria de Compensados e/ou Laminados, Indústria de Fumo, Indústria de Implementos Rodoviários, Indústria de

Madeira, Indústria de Mármore, Indústria de Plásticos, Indústria de Produtos Biotecnológicos, Indústria Eletromecânica, Indústria Granito,

Indústria Mecânica, Indústria Metalúrgica, Indústria Petroquímica, Montagem de Veículos, Peletário, Produção de Elem. Quim. e  de Prod. Inorg,

Org., Produção de Óleos Vegetais e outros Prod. da Dest. da Madeira, Produção de Óleos, Gorduras e Ceras Veget. e Animais, Reciclagem de

Plásticos,Reciclagem de Sucatas Metálicas, Reciclagem de Sucatas não Metálicas, Recuperação de Resíduos Têxteis, Refinação de Sal de

Cozinha, Secagem e Salga de Couro e Peles, Sementação de Aço, Sintetização ou Pelotização de Carvão de Pedra e Coque, Tanoaria,

Têmpera de Aço, Têmpera e Sementação de Aço, Torrefação e Moagem de Cereais, Tratamento e Distribuição de Água, Usina de Concreto,

Zincagem. Fabricação de Açúcar, Adubos,Água Sanitária, Álcool, Alvaiade, Anodos, Antenas, Aparelho, Peças e Acessórios p/ Agropecuária,

Aparelhos e Equip. Elet. , Terapêuticos e Eletroq., Aquecedores, Peças e Acessórios, Arames Metálicos, Argamassa, Armas, Artefatos de

Borracha, Artefatos de Concreto, Artefatos de Espuma de Borracha, Artefatos de Fibra de Vidro, Artefatos de Metal, Artefatos de Parafina,

Artigos de Caldeireiros, Artigos de Cutelaria, Artigos de Material plástico e/ou, Acrílico, Artigos de Tanoaria, Artigos Diversos de Fibra, Artigos

para Refrigeração, Artigos Pirotécnicos, Asfalto, Bebidas, Bicicletas, Biscoitos e Bolachas, Bombas e Motores Hidrostáticos, Borracha e Látex

Sintéticos, Brinquedos, Caçambas, Café, Cal, Caldeiras, Maq., Turbinas e Motores , Marítimos, Câmaras de Ar, Canos, Canos Metálicos,

Carretas para Veículos, Carroças, Carrocerias para Veículos Automotores, Cartão, Cartolina, Casas Pré-Fabricadas, Celulose, Ceras para

Assoalhos, Chapas e Placas de Madeira, Cimento, Cola, Combustíveis e Lubrificantes, Componentes e Turbinas, Concentrados Aromáticos,

Corretivos do Solo, Cosméticos, Cristais, Defensivos Agrícolas, Desinfetantes, Elevadores, Equipamentos Contra Incêndio, Equipamentos e

Apar.  p/ Controle Visual / Pedagógico, Equipamentos e Mat. de Proteção e Segurança de Trabalho Equipamentos Eletrônicos e/ou Elétricos,

Equipamentos Esportivos, Equipamentos Hospitalares, Equipamentos Industriais, Peças e Acessórios, Equipamentos Náuticos, Equipamentos p/

Transmissão Industria, Equipamentos para  Telecomunicação, Equipamentos Pneumáticos, Esmaltes, Espelhos,Espumas de Borracha,

Estruturas de Madeira, Estruturas Metálicas, Explosivos Fermentos e Leveduras, Ferramentas, Fertilizantes, Fios e Arames de Metais, Fios

Metálicos, Formicidas e Inseticidas, Fósforos, Fungicidas, Gás de Hulha e Nafta, Gelatinas, Germicidas, Glicerina, Graxas, Impermeabilizantes,

Lacas, Laminados, Laminados de Metais, Laminados Plásticos, Lâmpadas, Licores, Louças, Malte, Manilhas, Canos, Tubos e Conexão de

Material Plástico, Maq.  e Apar. p/ Prod. e Distribuição de Energia Elétrica, Máquinas e Equipamentos Agrícolas, Máquinas Motrizes não

Elétricas, Máquinas p/ Meio-Fio, Máquinas, Peças e Acessórios, Massa Plástica, Massas Alimentícias, Massas para Vedação, Mate Solúvel,

Materiais p/ Recondicionamento de Pneumáticos, Materiais para Estofos, Material Eletro-Eletrônico, Material Fotográfico, Material Hidráulico,

Material p/ Medicina, Cirurgia e Odontologia, Matérias Primas p/ Inseticidas e Fertilizantes, Medicamentos, Moldes e Matrizes de Peças e

Embalagem Plástica, Mont. de Tratores, Maq., Peças e Aces.  e Apar. de Terraplenagem, Motociclos, Motores para Tratores Agrícolas, Munição

para Caça e Esporte, Munições, Oxigênio, Papel, Papelão, Peças de Gesso, Peças e Acessórios para Máquinas Agrícolas, Peças e Acessórios

para Motociclos , Peças e Acessórios para Veículos, Peças e Equipamentos Mecânicos, Pisos, Placas de Baterias, Pneumáticos,  Preparados p/

Limpeza e/ou Polimentos, Produtos Agrícolas, Produtos de Higiene Pessoal, Produtos de Perfumaria, Produtos Derivados da Destilação do ,

Carvão de Pedra, Produtos Químicos em Geral, Rações Balanceadas e Alim. , Preparados p/ Animais, Rebolo, Relaminados de Met.  e Ligas de

Metais não Ferrosos, Resinas de Fibras, Sabões, Saponáceos, Sebos, Secantes, Soldas, Solventes, Tanques, Reservatórios e outros ,

Recipientes Metálicos, Tecidos, Telas Metálicas, Telha Ondulada em Madeira, Telhas, Tintas, Trefilados de Ferro, Aço e de Metais não Ferrosos,

Triciclos, Tubos Metálicos, Veículos, Vernizes , Vidros, Vinagre,Xaropes.
Notas:

1. As atividades não contempladas na presente lei serão analisadas pelos órgãos municipais competentes.

2. Para liberação de instalação de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, conforme legislação específica caberá consulta ao órgão municipal competente, que se pronunciará sobre a conveniência ou

não do empreendimento.
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